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CONTRATO N.º 11/2026 
 

190_2025_CP_S_ “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA” 
 

--- Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, nesta Vila de Caminha, edifício 

do Município de Caminha, compareceram como outorgantes: -------------------------------------------------------- 

--- Primeiro: Liliana Sofia Bouça da Silva, natural de Esposende, distrito de Braga, com residência 

profissional no Largo Calouste Gulbenkian, 4910-133 -Caminha, na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal de Caminha, com o número de identificação fiscal 500843139, que outorga em sua 

representação.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Segundo: Dinis Miguel Rego de Almeida, portador do cartão de cidadão n.º 11914206, Residente na 

Rua das Avareiras, n.º 154, 4910-195 Gondar Caminha, na qualidade de representante legal da Empresa 

Dinis Rego Unipessoal, Lda. com o numero de identificação fiscal 514758325, com sede em Rua das 

Avareiras, n.º 154, 4910-195 Gondar Caminha e, com poderes para este ato de acordo com certidão de 

registo permanente.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Assim presentes, pelo primeiro outorgante, e tendo em conta: --------------------------------------------------- 

--- O despacho de adjudicação e de aprovação da minuta do contrato, datado de 28 de janeiro de 2026, 

da Sra. Presidente da Câmara, no âmbito das suas competências próprias; ---------------------------------------- 

--- É celebrado o presente contrato, sujeito às seguintes cláusulas: -------------------------------------------------- 

--- Primeira: O presente contrato tem por objeto a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA”, de acordo 

com os termos e condições estabelecidos na proposta do segundo outorgante e no caderno de 

encargos. Fazem parte integrante do contrato todos os documentos previstos no n.º 2 do artigo 96.º do 

Código dos Contratos Públicos. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Segunda: O valor contratual é de € 131.784,00 (cento e trinta e um mil setecentos e oitenta e quatro 

euros), acrescidos de IVA, dos quais € 33.552,00 (trinta e três mil quinhentos e cinquenta e dois euros) 

acrescidos de IVA, referentes ao Lote 1, € 45.336,00 (quarenta e cinco mil trezentos a trinta e seis euros) 

acrescidos de IVA, referentes ao Lote 2, € 38.136,00 (trinta e oito mil cento e trinta e seis euros) 

acrescidos de IVA, referentes ao Lote 3 e € 14.760,00 (catorze mil setecentos e sessenta euros) 

acrescidos de IVA, referentes ao Lote 4.------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Terceira: O encargo para o presente ano económico, é de € 54.486,00 (cinquenta e quatro mil 

quatrocentos e oitenta e seis euros), acrescidos de IVA, dos quais € 12.582,00 (doze mil quinhentos e 

oitenta e dois euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 1, € 18.890,00 (dezoito mil oitocentos e 

noventa euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 2, € 17.479,00 (dezassete mil quatrocentos e 

setenta e nove euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 3 e € 5.535,00 (cinco mil quinhentos e trinta 
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e cinco euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 4, que serão suportados pela classificação 

económica/orgânica 02.02.02/02. Para o ano de 2027 será comprometido o valor de € 65.892,00 

(sessenta e cinco mil oitocentos e noventa e dois euros) acrescidos de IVA,  dos quais € 16.776,00 

(dezasseis mil setecentos e setenta e seis euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 1, € 22.668,00 

(vinte e dois mil seiscentos e sessenta e oito euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 2, € 19.068,00 

(dezanove mil e sessenta e oito euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 3 e € 7.380,00 (sete mil 

trezentos e oitenta euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 4. Para o ano de 2028 será 

comprometido o valor de € 11.406,00 (onze mil quatrocentos e seis euros) acrescidos de IVA, dos quais 

€ 4.194,00 (quatro mil cento e noventa e quatro euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 1, € 

3.778,00 (três mil setecentos e setenta e oito euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 2, € 1.589,00 

(mil quinhentos e oitenta e nove euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 3 e € 1.845,00 (mil 

oitocentos e quarenta e cinco euros) acrescidos de IVA, referentes ao Lote 4.------------------------------------- 

--- Quarta: O adjudicatário auferirá mensalmente, o valor de € 1.398,00 (mil trezentos e noventa e oito 

euros) acrescidos de IVA, referente ao Lote 1,  o valor de € 1.889,00 (mil oitocentos e oitenta e nove 

euros) acrescidos de IVA, referente ao Lote 2, o valor de € 1.589,00 (mil quinhentos e oitenta e nove 

euros ) acrescidos de IVA, referente ao Lote 3 e € 615,00 (seiscentos e quinze euros) acrescidos de IVA, 

referente ao Lote 4.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --- Quinta: O compromisso para o ano de 2026 encontra-se registado sob o n.º 106/2026, registado na 

contração de divida nº 2687/2026.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Sexta: Não será exigida a prestação de caução, nos termos do nº 2 do artigo 88.º do CCP, na sua 

redação atual.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Sétima: O serviço objeto do presente contrato, será executado pelo período de 24 meses sem do 

que: O Lote 1, terá início no dia 04/04/2026 e término no dia 03/04/2028; O Lote 2, terá início no dia 

25/02/2026 e término em 24/02/2028; O Lote 3, terá início no dia 04/02/2026 e término em 

03/02/2028; O lote 4, terá início no dia 04/04/2026 e término no dia 03/04/2028.------------------------------ 

--- Oitava: O primeiro outorgante designa os técnicos(as) Pedro Fernandes-Lote 1; Natividade Lima-Lote 

2, Elisabete Pombal Afonso Lote 3 e Celina Lopes Lote 4, para Gestores do Contrato de acordo com o 

artigo 290.º-A do CCP.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Este contrato foi lido pelos intervenientes e julgado conforme, pelo que, por eles vai ser assinado. ---- 

 

O Primeiro outorgante:………………………………………….. 

 

 

O Segundos outorgante:………………………………………….. 

 


